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ANEXO XI 

 
 CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA ETAPA DE SELEÇÃO 

 

 

 
ITEM 

 
CRITÉRIOS 

 
DISTRIBUIÇÃO DOS PONTOS 

PONTUAÇÃO 

MÁXIMA NO 

ITEM 

 
 
 

 
I 

A partir do portfólio, do formulário de inscrição e 

demais materiais enviados, e considerando os 

objetivos de Pontos de Cultura definidos na Lei 

que institui a Política Nacional de Cultura Viva 

(Lei nº fi3.0fi8/20fi4, art. 6º, I), analisar se o Ponto 

ou Pontão de Cultura atende aos seguintes 

critérios: 

 
 

 
Não 

Atende 

 
 

 
Atende 

Parcialmente 

 
 

 
Atende 

Plenamente 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
30 pontos 

 
a) 

Promove, amplia e garante a criação e a produção 

artística e cultural. 

 
0 

 
5 

 
10 

 
b) 

Garante acesso aos meios de fruição, produção e 

difusão cultural. 

 
0 

 
5 

 
10 

c) 
Realiza atividades culturais gratuitas e abertas ao 

público com regularidade na comunidade. 
0 5 10 

 
II 

Efeitos artístico-culturais, sociais e econômicos 

esperados com o projeto: 

Não 

Atende 

Atende 

Parcialmente 

Atende 

Plenamente 

 

 
33 pontos 

a) 
O projeto contribui com a prática da cidadania 

cultural, com a ampliação das condições de acesso 
0 3 5 



 

 

 

 da comunidade aos bens e serviços culturais.     

 
b) 

As oficinas/ações formativas impactam de forma 

efetiva com a ampliação de repertórios artísticos e 

culturais. 

 
0 

 
3 

 
5 

 
c) 

As estratégias de acessibilidade promovem o 

acesso e o protagonismo das pessoas com 

deficiência. 

 
0 

 
3 

 
5 

 
d) 

O projeto estimula a diversidade cultural e a 

alteridade, promovendo o protagonismo e a 

interação entre grupos vulneráveis e excluídos. 

 
0 

 
3 

 
5 

e) Promove a expressividade e a criação estética. 0 3 5 

 
f) 

 

As ações previstas contribuem com a geração de 

trabalho e renda na comunidade. 

 
0 

 
2 

 
3 

 
g) 

O projeto prevê estratégias efetivas de 

participação da comunidade na gestão do Ponto 

de Cultura 

 
0 

 
3 

 
5 

III Execução e detalhamento do Plano de Trabalho: 
Não 

Atende 

Atende 

Parcialmente 

Atende 

Plenamente 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
22 pontos 

 
a) 

Capacidade técnica, gerencial e operacional da 

entidade para execução do projeto (vinculação do 

portfólio com o projeto apresentado) 

 
0 

 
2 

 
4 

 
 
 

b) 

O projeto apresenta coerência e razoabilidade 

entre as ações, os itens de despesas e seus custos. 

Define metas razoáveis e exequíveis com 

informações sobre ações a serem executadas e 

prazos. 

 
 
 

0 

 
 
 

2 

 
 
 

4 

c) 
O projeto prevê estratégias pertinentes em relação 

aos resultados pretendidos. 
0 3 5 



 

 

 

 

 
d) 

O projeto prevê e detalha estratégias de 

divulgação específicas, com capacidade de 

democratização da informação acerca de suas 

ações. 

 

 
0 

 

 
2 

 

 
4 

 

e) 
A equipe técnica prevista é adequada para a 

realização do projeto. 
0 3 5 

 

 
IV 

Abrangência do projeto considerando o público 

beneficiário a partir das informações dispostas 

no Planejamento do Projeto, a candidatura 

atenderá diretamente os seguintes públicos: 

 

 
Não atende 

 
Atende 

Parcialmente 

 

 
Atende 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
15 pontos 

a) Estudantes da Rede Pública de ensino 0 1 2 

b) Primeira Infância (crianças de 0 a 6 anos) 0 1 2 

 
c) 

População de baixa renda, habitando áreas com 

precária oferta de serviços públicos e de cultura, 

incluindo a área rural 

 
0 

 
3 

 
5 

d) Pessoas com deficiência e(ou) mobilidade reduzida 0 1 2 

e) 
Povos Indígenas e Comunidades Tradicionais de 

Matriz Africana 
0 1 2 

f) Pessoas LGBTǪIA+ 0 1 2 

TOTAL 100 PONTOS 100 pontos 

 

 
Bonificações 

Durante a Etapa de Seleção, serão atribuídas pontuações extras aos projetos que comprovadamente 

cumprirem ações afirmativas, conforme os critérios de bonificação abaixo indicados: 
 

CRITÉRIO DE BONIFICAÇÃO 
PONTO 

EXTRA 

Critério I - Proponente: Neste critério será bonificado, com bonificação única, ou seja, não 

cumulativa, exclusivamente o proponente do projeto inscrito. 

Agente Cultural mulher 1 



 

 

 

Agente Cultural pessoa trans (pessoa não binária, mulher trans e homem 

trans) ou travesti 

1 

Agente Cultural 60+ 1 

Critério II - Linguagem, expressão cultural e/ou temática central do projeto ou produto 

cultural 

Cultura LGBTI+ 1 

Cultura Indígena 1 

Cultura Quilombola 1 

Cultura Negra 1 

Cultura Def. 1 

 

1.1. A pontuação máxima permitida no Critério I - Diversidade de Proponente será de 

até 01 (um) ponto. 

1.2. A pontuação máxima permitida no Critério II - Linguagem, expressão cultural e/ou 

temática central do projeto será de até 01 (um) ponto. 

1.2.1. Para que o projeto possa receber a pontuação do Critério II o projeto 

precisará ser aprovado de maneira unânime pela Comissão de Avaliação e 

Seleção na linguagem, expressão cultural e/ou temática central do projeto 

ou produto cultural que foi indicada no ato da inscrição. 

1.3. Os critérios I e II poderão ser cumulativos, totalizando 02 (dois) pontos. 

1.4. Em cumprimento à Instrução Normativa MinC nº 10/2024, a política de bonificação 

ora estabelecida constitui mecanismo de estímulo à participação e ao protagonismo 

de agentes culturais e equipes compostas, de forma representativa, por mulheres, 

pessoas negras, pessoas indígenas, comunidades tradicionais de matriz 

africana e/ou afro-brasileiras, pessoas quilombolas, pessoas LGBTI+, pessoas com 

deficiência, pessoas camponesas e outros grupos minorizados na sociedade, de 

modo que os critérios diferenciados de pontuação ora previstos têm por objetivo 

valorizar e induzir propostas que contemplem, promovam ou tenham associação 

direta às políticas afirmativas. 

https://www.gov.br/cultura/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao-e-normativas/instrucao-normativa-minc-no-10-de-28-de-dezembro-de-2023


 

 

1.5. A nota final de cada proposta será calculada pela média aritmética das notas 

atribuídas por todos os membros da comissão de seleção, somada à pontuação 

extra, quando for o caso. 

1.6. As propostas serão classificadas por ordem decrescente de pontuação, conforme 

a categoria para a qual solicitaram inscrição. 

1.7. Serão desclassificados, independentemente da pontuação, os projetos em 

duplicidade, seja nos textos, escrita da proposta ou anexos de forma integral ou 

parcial, considerando-se como tal as proposições com semelhança de conteúdo 

e/ou com indícios de repetição, entre agentes culturais. 

1.8. Verificada a duplicidade indicada no item 1.7 serão desclassificados os dois ou 

mais projetos que se encontrarem nessa condição, podendo serem submetidos à 

Comissão de Avaliação e Seleção por meio de recurso para comprovação da 

autoria do projeto. 

1.9. A Comissão de Avaliação e Seleção da Proposta deverá desclassificar o projeto 

que não se adequar ao objeto no âmbito do edital e categorias previstas, sendo 

vedado o seu remanejamento para uma outra categoria 


